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Senhora Secretária,

Cumprimentando V. Sa. em resposta aos Ofícios N° 307/2024 e 1676/2024 da Câmara Municipal de
Macaé que trata de resposta a solicitação do Vereador Edson Chiquini da Silva. O Bolsa Familia é um
Programa Federal de Transferência de Renda, com atribuições e responsabilidades compartilhadas nas
tres esferas governamentais: Federal, Estadual e Municipal. É responsabilidade do município alimentar
a Base de Dados com as informações prestadas pelas familias e a manutenção dos benefícios
concedidos pelo Governo Federal de forma automatizada e impessoal. 

Desse modo, a Gestão Muncipal não tem gerência sobre a seleção das famílias que recebem o Benefício
do Programa Bolsa Família, apenas realiza a manutenção dos benefícios já concedidos.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os votos de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente,

Camila Delfino

CAMILA DA CONCEIÇÃO ROCHA DELFINO
Coordenadora do Cadastro Único / Bolsa Família
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